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colrcspondências: e-nrail:

resolvem celebrar o presente conaalo corn as clá[sulas e côndiçõcs a seguir:

CI,ÁUsULÂ TERCEIITA - Do RECINIE DE ExI,]CUÇÃo E ALTIiRAÇÓDs,
03.01 O objeto destc cc,nh.,rto seÍá cxccutado cm rcgime de cmprcirâda por preço Stobat.

CLÁUsULA QUARTA - DAS oBRIGAÇÔEs
I , DA CONI'ItATADAI
Visândo a execução das obras e scNiços objcto deste conllato, a CONTR^TADA sc obrjga a:
a) Apresentar â CONTR^TANTE aié o pagamenro dâ prnnejla mcdição.r ART ou ]tRt.
registrada nô Conselho Regional dc Engenhariâ e ASronomia CREA-CE. on Consetho de
CAU:

ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 'z
CONTRA'I'O DE EMPRI'TT DÂ N.O

o
QUf t\IRL St CELIBIIAM O M|\t
ARACATI E A EMPRESA

O UtlNlCÍplO DE ÀR^CATI, pcsoa jLrridica dc direito púbtico inrcüo, doravante denommrdo CONTRÀT N.r.E,
inscrito no C.N.P.l. sob o n' 07.684.75610001-46. com scdc à Rua Sanlos D!nronl no 1.146 - 8xirrc C.rrro, ra.idtule de 

^r,oati.tsrido (1o Ccdá, arravós da Secretariâ de Educação, Deste aro rcpreseDiada peta Sra. ANA LúCI^ DA (,OSIA
MDLI-O, brasilcim, casâda, Prolessora, Secrctária de Educaçào, Gcstora do CoDtrato, inscrila Do Cadastro dc
Pessoâs Físicas sob o Ílo eRGn'

inscrita no C.N.P.]. sob o n" CREA-CE ou CAU sob o no
com sede à Rua n" , BaiÍrc endcrcço eletrônico para

ARACATI-.

n,r Cidadc dc
Eíâdo do Ceará. doravanre d.rrônrin,d, CON'ÍI(ATADA, nestc âto reprcsentada pcto sell sOcio-gercrrtc

, bmsileiro, casado, (profissão), irscrito no Cadasifo de pessoas Irísicas sob o
Sr.

ct,ÁusuLA pratMtrIRA - Do FUNDAMENTo
01.01. O prcscnte cortralo fundamenta-se nas disposiçõcs da Lei fedcral n" 8.6ó6193, de 2l dcj,rnhode 1991, dc ais
alteraçõcs e atlalizada pela Lei n" 9.648/98, dc 27 de maio dc 1998, nos ternros da concorência l,ública no 04/2022-
sEDUC/cELos, c rcsultâdo da licilação, devidanrenrc honútogada pclo ordi,hdor de Despcsas da secrerarir dc
Educaçâo, com basc na propostr da CONTIIA I'ADA, todos pârres integrantcs destc contrato indepcndcnte de úanscrição.

CLÁUSULÂ sEGUNDA - Do oI]JtrTo
2.l. O obiero da licitâçào é a execução d.rs obras e SERVTÇOS REMANESCENTIS DA CONSIRUÇÀO D[ UÀt^
CRECHtr PRó-INFÀNCIA, P^DRÀoFNDE, No BAI I() NossÀ SENI{oRA DE r,ouRDtrs. nâ sedc Í1o
Municipio

\
da consrrução

b) Arcar colll lôdas as despcsas de Íonlccimento de mâteriais e mão dc obra, máquirrâs e equipamenlos, cncargos sociais,
taxas, impostos e seguros. incidenlcs e necessários paÍa a execução total das obrÂs e serviçosl
c) LxecLrtar as obras e serviços pelo preço global eíipulado neste cnnl.alo e enn'egá-los lotahnente conctuídos, de acordo
com os prolctos, ordens de serviços e especiÍlcaÇões técnicas. fornecidas pelâ coN |RATÁNT0, em perleilo c totat
funcidrancnto, e observadas as noíIas técnicas de segurançai
d) Mântel preposlo no local das obras, quc deverá ser u cngenheiro civil ou arqL:i1eto, cln tcnrpo iiúegrnl, pxra represertá-
lâ na execução do contraio:
e) Manler um diário de obra, anralizado diariarncntc, onde constem lodas as anoraçõcs pctinenres no andumenro das obras e

l) Reparar, coüigir, renrovcr, reconínrir ou subíilüir, iis srus expensas, no toral .,!r enr pâÍe, o obieio do Conrraro em quc
se verificarcDr vÍcios, defciios ou incorcções resüllantes de rná cxcctrção oLr de marcrinis crnpregados iDdevidamentc;
g) obcdecer todas âs leis, códigos e regulanlenlos tdereis. cstaduais ou mLrni0ipris, relacionídos com os scrviços eur
e\e.,r, u..Jd J.ro r- uj.\i .. ! Jpti \e.s:
h) Itesponsirbilizar se pelas obrigaçÕes prcvidenciárias, trabalhisras. liscais e conreicjais incidentes sobrc o contraro;
i) Aceitar, Ira:j mesmas condiçÕes contÍaluais, os acréscnros oLr diminuiçôes eltiuadas até o IirDire dc 25% (.,,inte c cinco por
ccnto) do valor inicial do contraroi A

v

Aú Diqào do tvoÍ. 23O. Cemro, AÍq.o! CE - B'q5it :'.:ó- 62800.OOO
. s'.3' 34el-lO50 I . -> bq 3421-lgatrl www oÍocoti.ce gov.Dr pO prê,e.r -. octoorocol oÍ.crol



P R EIT I]I I'í' N À DÔ

Valor do reajuste procLrrado;

Valor contraturl dos serviços a serem reajustados;
Indice nriciâl INCC refere-se ao mês dr aprcscntaÇão da proposta;

cLÁusul,A sÉTtMA - DÂs coNDtÇóEs DE pAGAMINTo E DA INADIMpLÊNcI^.
07.01. Os pagânrenlos serào elcluádos mensalmenie, confcrmc nrcdiçào dc cxccüçào das obras e serviços, âtestadâ pcla
Secrelaria dc Educflção, até o 30 (lrigósimo) dia do mês subsequenÍe ao mês da exccução dos ser !i!os.
07.02. Os pLtgamentos serào providcnciados pela tesouraria da Prettitura de Arâcâli, âpós o encaminhanrento dos seguiiÍes
.locumentos, e çonta - rccibo:
a notâ fiscal/fatua emirida com bâs. na medição de execuçao;
b mediçào dos serviços cxccutâdos, atestada pela Secretâria dc Lducâçàoi
c - comprovação dc Ícgularidade com a Fazenda Iicdcríl através de CeÍidâo Corjunta Negativa dc Dóbitos ltelativos a
'llibulos Federâis c à Divida Ativa da tjnião, nrclusive Conlribuiçôes Sociais, emitidâ pcla Rcccila Fedcraldo Brasil;
d conrprovação de regulâridade com os Tributos Lsaduais, rtravés da Cerlidão Negativê de Tribütos Estaduais, enilida
pela Secretaria dc fazenda EstadLral da sedc dâ empresa;
e cômprovaçào de regularidadc com os Tributos Municipais, âtr'âvés da Certidào Negativa de Tributos Municipâis,
enrilida pela Secretaria de Iiiranças do Município de Arncnli o da sede da empresa;
f comprovação de rcgLrlarida(le com o IiG'l S, fornecida pela Caixa Econômica FÊderal.
g comprovâção dc nrexistência de dóbitos inadinr idos perânte a hrstiçê do Trabâlho. n)cdiante a npresentaçâo de
Cerlidão Ncgâliva de Débitos Trabalhistas CNDT, emitida por órgãô dâ Juíiçâ do tiabxlho.

07.03 Itavendo atraso de pâganrcDto. será procedidâ I titulo de inadjmplônciâ o pagamento de 0,5% (circo décimos por
cento) ao mês dejuros de moru dos valores a serern pagos c/ou das parcclas atrasa!fl

ARACATI-.-

comp.ttitrilidade com as obrigações assumidas, todas as condições dc

II - DA CONTRATANTE
Para gârantiro fiel cumprimento do objeto deste Contrâto, a CONTRATANTE se compromete a:
a) EfeluaÍ o pagamento na forma convencionada na Cláusula Sétimâ deste instrumento, desde que preenchidas as

formalidades e exigências dâ referidâ Cláusulâ;
b) Fiscalizsr e acompânlur os serviços objeto deste Contrato, através d€ servidor dcsignado especiâlmentê paÍa este fim;
c) Atestarâ medição dos serviços cfelivamente executados, paÍô efeito de pagamento.
d) Comunicâr a Contmtada qualquer falha ou probl€mâ que ocorra na execução do conÍsto e exigir as devidas providências
que demand€m da Contratadâ.

, junto a tesouraria dâ Prefcitura, no vâlor de R$ _ (
correspond€nte a 5% (cnrco por cento) do valor ora contratado (â scr cfclivado antcs da assinann'a do contrato, válida por
pcríodo nio inferior a 60 (sessentr) dias após a vigôncii do contrato). Que scrá dcvolvida qLrando do recebimenlo dcfinitivo
das obras e serviços. dcdlrzido do valor, as infrações e mültas por vcnlula comclidas.

CLÁUSULA S8XTA. DO YALOR tr DO REAJUSTE.
06.01. Pela cxccLrçào das obras e seÍviços a quc alude cste CONIRAIO, fica estabelecido o valor total de R$

06.02. Os prcços cota(los, constanles da propo$ da CON-UIA'lADA, não solierão nenhum reajusie sob qualquer pretexto,
scndo fixos e krexjustáveis atcndcndo a legislaçâo federal, pelo periodo de 12 (doze) meses. Após 12 (doze) rnescs de
aprescntação da prcpostn serão realustados pclc vnrilç;u tlo inLlir< Narionnl dl] Consnuçào Civil - INCC da Fundação
Cetúlio Vargas, no pcríodo, ficando fixos por mais um pcriodo dc l2 (doze) mcses, c após, reajustado pelo mesmo critério
dc lariaçio do indice no periodo, c assi , a cada doze meses.
0ó.02.1. No cálculo dos reâjLstes se utilizará a segrintc fórniuldl

R IA. OR \ V. oid. f .:TOR - 
'-l

R=

IO

j) Mantcr, dumnte toda a execução do conhato,
habilitaçâo e qualificaÇão exigidas na licitação.

CLAUSULA QUINTÀ - DÀ CAUÇÁO DE CARANTIA
05.01. I'ara garantir a execução das olrms c serviços a CONTRATADA prestou Caução de Garantia,
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CLÁUSULA oITAVA DA DoTAÇÃo oRÇÂMENTÁRIA E FoNTI, DII RDCURsos
08.01. Os recursos finânceiros para pagamcnh das despesas de execução das obrâs e serviços corerâo por cor)ta de
rccursos provenientcs dc Convênio com a Uniâo Ministério da Educaçào atmvés do Fundo Nacionalde Desenvolvimento
da liducaçâo FNDE c recursos próprios do Orçanrento do Municipio de Aracati, nas fontes dc rccursos e dotrções
orçamcntárias abaixo
0801 Secrctaria de Educação.
12.365.0022.1.012 Corstnrção. Ampliaç:io e lieforma da Rcdc de Ensino InÍànri1.
4.4.90.5 1.00 - Obras e instalaçôes.
I500100100 Receita de Impostos eTmnsttrênciâ ljdtrcação.
1570000000 - Translarôncia de Convênio Uniào llducaçào.

CLÁUSULA NONA - Dos PRÀzos V
09.01. O prazo de vigéncia do presente conú.âkr ó de l6 (dezesseis) nreses, conrados a paÍir da data de suâ âssinâru.a.
09.02. O prazo dc conclusão de todas as obras e serviços ó dc ( ,, ) dias corridos, a patil dâ dara de
rcccbimento da ordem dc iüicio dos serviços.
09.03. O prazo para inicio das obüs e seNiços pela Conlralada é de 05 (circo) dias, conrâdos a pal1ir da data de
recebimenlo da ordem de início dos serviços.

CLcU\LLA DÉCI\-I { DA FIS( ALIZAçÀo E ( oNTRoLI]
10.01. Os serviços objeto deste Conl,.ato serão aconrpanhados pelo Ordenador dc Dcspcsas da Secretaria de Educação,
Gestor do CoDtrato, a quc compete entrc outras arribLriçÕesr planejar, coordenar, autodzar pagamentos e manrcr â
comunicação oficial conr a Conlútada, visando âo tom andamento da exccução das obras e serviços. t, ainda, desiglrar
atlavés dc ato administrativo o responsável pcla ilscalização, que dcverá ser um En3enheiro ou Àrquiteto, com arribuiçõcs
lécnicas compativeis cont as obras e scNiços conrratados.
10.02. Compcte a fiscalização. dentre outras âaibtriçôes:
a) Exigir fielcumprimenro deste Contrato c Aditivos pela Conn.auda;
b) Verificar, conltrir c atestar as mcdições das obras e scrviços efetivamente execulados, para efeiro de pagamenro;
c) Zelar pela fiel execução das obras e scrviços e plero atendinento aos Projetos Executivos e EspecificaçÕes 'l ócnicas.
Nollnas Tdcnicas da Associação Brasileira dc Norrnas Técnicâs e as Lcis lrederais, Esraduais c Municipais, pertinentcs ao

d) Controlar a qralidade e quantidâdc dos maleriais utilizados e dos serviços cxccutados, rejeirando âqueles julgados não
satisfatórios ou ein desacordo conr os Projetos c Especificaçôes Técnicâs;
e) Assistir â ConÍalada na escolha dos nlúkrdos execulados rnâis adequados, e exigir a modificaçãô dc túcnicas
inadequadâs, para nrelhor qualidade na exocução das obras e scrvjços;
l) Rever. quando nccessário, o Pro.jeto e as [spccificâções Técnicas. juntamente com os respcctivos autores, âiiaptando,os
as condiçõcs específicas.
g) Verificar as ocorrências Icgistradas no Diário de obrâs pcla Contratada, e regislrd as irregularidâdcs encontradas na
execução das obras c serviços, as providências que dctcnninou para sanar vicios, defeiros ou iülgularidades conlelidas peta
CorÍatada;
h) Dclcüninar a paralisâção da execução das obras e scrviços quando, objelivamente, constarrdd umJ irresutaírdade qçq
t,.(.i\L c"..rr-JJ. run. rinr e/J e pÍonlrJ/o: \1 ,

i) Emitn Atestados, Certidões ou Relâtórios de avaliação da cxecuçâo das obras c scrviços; Yj) Conhecer detrlhada,nente os Projetos, Especificações Técnicas c o Conhato ern todas as cláusula, estrbetecidà\r \
k) Levar ao conhecirnenlo do CeÍor do Connato aquilô quc uthapassar as suas possibitidades de .oneçjo, e suqer r a \
âplioação de penâlidades ou sanções a Conlfalada ern face de inâdimplernento das obrigações acordadas, inclusivc quanto a
descrmprimenlo dos prâzos de exccuÇão das obras c aerviços conslanres do cronograma l,isico-finan!eiro;
I) Verificar c âfern se a equipc de pessoal dâ Contratada é Íbrmâdn. e cm quantidade suficiente, por pessoâl habilitado e
com expeÍiência comprovadâ para execurar as obras e serviços com quatidide e no pmzo acordado;
m) ConlcLir se a Equipe Tócnica de Nivcl Superior inibnnâda na rase da licitação é a mesnra dispooibilizâda e responsável
pela cxccuçào das obLâs e serviços;
n) solicitar rnensâlnrente a folha dc paganrento com relação dos emprcgados, função ou categoria, utilizado nâ cxccução
das obras e seNiços;
o) solicilar I coDrprovação dc recolhimento ncnsal das conrribuiçôes devidas a Previdancia Social e Fundo dc Carantie por
Tempo de Serviços FG'lS, confoftrc relaçào dos cnrpregados utilizados na cxecução das otrrâ\ c \crviço5 Ç

Av Dl?gôo do Môi Z3O, Centro. A.occttj-CE - Brosit .El] 6?800-000
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p) Aconlpanhar os prazos de eÀccução das obras e s confornre o oronogranra lisico-ÍlnanceiÍo, c sugerir, a aplicação
dc iultas quaodo houver dcscumprimento dos prazos ou totais, modificar ou compatibilizar com as ncccssidades, e
elaborar :r justificativa de aheração e elabomr o âdilivo de prouogaçâo ou redução do prazo de execução das obras e
serviços c prazo de vigêncià do contrato.
q) Caso haja altcraçào dos projclos ou cspeciÍicação dos scrviços, scja aumento ou reduçãoj sugcrir, quanrificar, orçar,
claborar justificativa técnica cornpatÍvel com as âlteraçôes, antes da autorização da cxccução, e elaboH o aditivo dc
alteraçâo do valor contfatual, para ser acorda(lo cntrc as parles.

( LÁI sULA Dú.I\4A PRIM TIRA - DA\ A L I FRA( ÔLs
ll.0l. O prcscnle contralo poderá ser âltorado, nos casos previstos no artigo 65, da Lci n" 8.666/93. desde que haja
interesse dâ Adninrishação, com a apresenlâção das devidas j Lrstificat ivas.
11.02. A Conlatante caberá o dncito de promover acréscinros ou suprcssõcs nas otrras ou serviços, que se lizerem
necessários, alé o limitc corrcspondente a 25% (vinlc c cinoo por cento) do valor iniciâl do contrato, mântcndo-sc as dcnrais
condições do conlmlo.
I1.03. O scrviço adicionado ao conlfato ou que solia alteração em scu quantitativo ou preço deverá apresentar preço
rnilário inferior ao preço dc ref0rência da Adminislração divulgado por ocasião da licitação, mantida a proporcion!lnlade
entre o prcço globâl conn'atado e o prcço de leferência, e respeitados os limites do previsros no § l" do art. 65 da Lei n.
8.666. de l99ll
I 1.04. Todâ allcração do conÍato será objeto de Termo Aditivo ao Conrrato.

CLÁUsULA DÉCÍMA sEcUNDA . Do RECEIIIMINTO
12.01. Quando lodas as obras e serviços estiverem concluidos, e a reqLrerimento da CON TRATADA, dar-se-á o
recebimento provisório dos mesmos! quc se tornará delioitivo 60 (sessenla) dias após, através de Teflnqde ReLebirrrcnro
Delinilivo, assinado pelas partcs, d€sde que todas as obús c serviços estejam perfeitas condições dc fun!iohunrento e Uso. e
cxccutadas de acordo com os projetos e espccificações récnicas. Se, nesre pcriodo, for constatada a cÀrsté;drr de qu.ltquir
delêito, imperfciçào oLr vicio na cxcouçào das obras e serviços, â CON I RAlADA é obrigada a pronrovcr.alsuê repamção,
para obter o Terrno de Recebimerto Dclinitivo das obras e serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - DÀS PENALIDADEs
13.01. O não cumprimento lc,tal ou parcial, dc quâlqLrer das obrigações orÂ estabclccidas, s!úeitará a CONTR^TÀDÀ às
sançôes previstas cm Lei, garantida próvi.r e amplâ defesa em prccesso adrninisrrativo.
13.02. As penalidades são:

â) Inulta de 20% (vjnte por cento) sobre o vâlor glob,rl do contrato, caso ocoffâ desislôncia total ou parcial de execular

b) multa de 0,05% (cinco ccnlósimos por cenlo) solrrc o valor de cadâ parcela, por dia de atraso na sua conclLrsão,
co1íor rr rrc\ \ro o cío.rrgr.rrrJ Lico-linan!u: ú.

c) nlulta de 0,t% (um décnno por cento) sôbre o valor global do contrâtô, por dia que excede. o prâzo de conclLrsão
lolâl previsto no cronogmma Íisico-ÍlnancÊiro.

d) suspcnsão temporária dc participar em licilação ou conúatar com â 
^dministúçào 

peto prazo de 0t (unl) ano
e) declaração dc iDidoneidade pâra licjtar ou coniratar com à Administraçâo Pública enquanto perdurarem os rnotivos

deternrinântcs da punição ou até qLre seja promovida,r reabilitação peranre â Adnliristração, que será concedida npós o
contratado ressârcir à 

^dminislraçào 
pelos prcjLrizos causados e após decorido o prazo da suspensão aplicada no itenr

13 03. o descumprimento das condições estipLrladâs neÍe Contrato e que sejaor dctcNirrantes dc rescisão conlratrGt,
implicará a nnposiçâo de n lta a CONTR^T^D.^, .rté o máximo de 20% (vinto por cento) do valor dos scrviços não

13.04 
^s 

multas previstas nesta Cláusula nio rem car.áter compensató.io e o seu pnganrenlo nâo exinrirá a CON] RA]'ADA
.la rcsponsabilidâde sobre perdas e danos decorreoies das infiações cornctidas.

CLÁUSUI,A DÉCIMA QUÂRTA. DA RI.]sCISÂo
14.01. A inexecução total ou parciâl d€sle contrato ensejará a sua Íescisão com as consequências contratuais e as pr€vistas
em Lei.
14.02. A rescisão do prescnte contrato podeú ser determinrda por ato unilateral e Íestrito da CONTRATANTE.
14.03. O conlmto poderá ser rescindido amigavelmente, por âcordo entrc as part€s, desde que hâja conveniência para a
CONTRATANTF,
14.04 Fica ainda assegurado a CONTRATANTE o direito de rescisão deste contl?to, independentemente de aviso exira

a" O*g:" ao Uã..ã
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judicial ou de inierpelaçào judicial, nos scguintes
a) AtÍaso injL,íiÍicado por mais de l5 Guirze) dias do nticio da execuçào das obras e seLviços;
b) Inlerrupção das obras e serviços scmjusta causa e prévir connrnicaçâo a CONTRATAN'l E, por.orais de 05 (cirrco) dias;
c) Dcsatendimento das dclcÍmiraçÕes regulares dc rcprcscntanles que Íbrem dcsignados pela CONTRATANTE. para
aconlpanhar, na qualidade de llscal, a execuçào dos serviçost
d) Descumprinicnto de qualquer delemrnraçào da CONTR^T^NTE, fcita cm base contraruati
e) Transfcrência das obras c scrviços, objeto do prcscntc conh.ato a ierceiros, no todo ou cnt pnte, sern a prévia e exprcssa
autorização da CONTRATANTE;

0 Conretimenlo reilerâdo de fâlhas causadâs Di execuçâo das obras e scrviçosi
g) A lentidâo na cxecução das obras c scrviços. levfllrdc a llscalização u comprovflr a impossibilidade da conclusâo das
obras e sewiços nos prâzos estipuladosl
h) Para atender o intcr€sse e conveniéncia admirrisrrativn, nrediante comunicação a CONTRATAD^, com aorccedencia
nrirrima de 30 (riúa) dias, desdc quc seja elàtuado o pagamenlo dos scrviços cfetivamente preíados, e devidanrentc
aprovados até a daia da rcscisão conrratual.

CLÁUSULA DÉCIMÀ QUINI.A. DA RESPONSABILÍDADE CIVIL
15.01. A CONTRATADA, respondcrá por perdas e danos, que vier a sofrcr a CONTRATANTE ou a rerceiros. 0m razào de
ação ou omissão dolosa ou cLrlposx da CONTRAT^DÀ, ou de seus preposros, iodependcntcncnre de outras conrinações
conlrâruai§ ou legais! a quc csliver sujeita.
15.02. A CONTRATADA respondcrá. durante o prazo incdutivel de circo anos, pela solidcz c segurânça das obras e

serviços, assinl em razão dos materiah, como do solo. conforme arr.6l8 da Lcin" 10.406/2002 CódisoCivil.

CLÁUSUt,Á DÉCIMA sF,xTA - Do ToRo
16.01. Iiica eleito o Íbro da Co,narca de 

^racali, 
com renúncia expr€ssâ de qualqucr ourro, por mais privitcgiado ltuc seja,

pâra dirimir quaisqucr dúvidas on Iilígios oriundos da execução dcsro contmto.
E, para lirmcza e como prova dc assim haverem, cntrc si, ajustado e connalado. é Irvrado o presente inírumcnto em 03
(lr'ôs) vias de igual tcot, que depois dc lido e achado conÍomrc ú rssinado pelas partes contmlentes e pelas restennrnhas

Aracâti-Ceará, de de 2022.

CONTRATANTE

coN tR^t]\D^ -

ANA LUCIA DA COSTA MOLLO
sEcrtlirÁRIÂ DE EDUCÀÇÁO

coN rR^T^D^

YCPIl CPFr

rF

Âv D§gào do Mor e30, Ceô?ô, A.oc.rti,CE - Arôsit cEp 62300-000
r155 3e) 3421-105O I ll55 38) 34?1-19451www,orocoti.cê.qov.bí @|! prefeiturodo.rocotioflciol



ANEXOIII-MODELOS

P tt! ti !t i'i üRÀ Do

ARACATI---

\

Y

u

. Av. Dmgôo do Mcr.230, Centro. Arocqtr CE - Broslt cEl, 62800-00O
i'553o 3421-1050 l(.ss 33) 34?l-194S I www.orocoti.ce.gov.br GIE prêfêiturorlocrrocotioficiol



PIIIllEIAURÀ Do

ARACATI-

A - MoDELo DE DECLARAÇÂo or culrpnrMENTo Do Dlsposro No
rNclso xxxrrl Do ART.70 DA coNsTrrurÇÃo FtrDRAL

(colocàr em papet rnnbrâdo)

^ 
55t

cui\.4lssÀo FsPtct \t DF Ltct I A( Ào Dt oBRAs r st:RVlÇos Dt I NL,LNH^r A c'
DA PREFI-]ITURA MUNICIPAL DF] ARACATI

nsp. coNcoRRÉNCIA púBLrcA N" 04/2022-sEDUC/cELos.

DECLARAÇÃO

(kotue da licitante)
sedrada a (endercco comoleíd , para efeito de paticipação na referida Coniorre*ia
Pública, vem DECLARAR, sob as penas da lei, em cumprimento ao Inciso XXXII do art. 70 da
Constituição Federal, que não mantém em seu quadro de pessoal menor de 18 (clezoito) anos em
horário notumo de trabalho ou em seiviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer
trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorzi) anos.

Ressalva:

( ) emprega menor, a padil de 14 (qtEtorze) anos na condição de aprendiz.

. CNPJ/i\4F N,"

(Localidade), de d,c 2022.

Carimbo, quâlificação e assinaiura do responsável legal

\

Ç

('55 6e) 34e1-105O I css aB) 34e1-1945 I www-irrocoti.ce.qsv.br f9,lÍ, b.ê,eiturocloorocotioficiol 'i'!.r



l,L!!tI f ultÀ Do

ARACATI--

B. MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICRO
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE . ME/EPP.

(colocar em papcl limbrado)

À
COMISSÀO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRÁS E SERVIÇOS DE ENG
DA PREFEITURA MI]NICIPAL DE ARACATI

REF. CONCORRÉNCIA PÚBLICA N" O4/2022-SEDUC/CELOS.

DECLARAÇÃO

(nome du liciÍante) , CNPJ/MI n."
sediada a (en.lercÇo coillpleto) , para efeito de padioipação na refe da Conco ência
PÍtblica, r,em DIICLAR{R, sob as penas da lei, cluc cunpre os requisitos legais para qualificação

(incluir a condição da empresa: microempresa - ME ou
cmpresa de pequeno porte - EPP), confomle a . 30 cla Lci Cornplementar no 123/2006, e quc não está
sLúeita a quajsquel dos impcdirnentos do § ,1" dcssc artigo, estando apta a usuf[tir do tratameDto
difcrenciado estabclccido nos arts. 42 a 49 da mencionada Lei, com as altetações da Lei Complcmentar
na 1,4'712011.

(Looalidade), de de 2022.

CafDrbo. qtrxlificaçào c asnrix( do rospoDsávellesrl

CxÍinibo. qualiicaÇio, !$naluÍx c CRC do contldor rcsfonsávcl.

\

Ct',Ó\
'r

.o/q,/

--\5 5 {".+...

Ç

A! Dr,goo do vo. aJO Ce^i.o. AÍoLúr Cr . S r , olaUo OOO
r5s $r, 34e1-1050 I (.s5 3e) 3421-1945 l www_ârqcstj_ce gov ti|. [.-11, p.eÍe]turcrcloorocotrotjciô



P RI]FF,I T URÀ DO

(Localidâdc), _ de _ dc 2022,

À
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA MLTNICIPAL DE ARACATI

REF. CONCORRÉNCIA PÚBLICA N" O4/2022-SEDUC/CELOS.

Prezados Senhores. 
\,
V

Apresentamos a nossa proposta de preços pata execuçâo das obras e §ERVIÇOS
RtrMANESCENTES DA CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE PRÓ-INTÂNCIA, PADRÁO
FNDE, NO BAIRRO NOSSA SENHORA DE LOURDES, na sede do Muicípio de Aracati, objeto
da referida Conconência Pública.
O valor total da ploposta é de R$i _( ), conforme orçamento
resumo, planilha orçamentária, composiçôes de preços e cronograma fisico-financeiro, em anexo.
O prazo de conclusão de todas as obras e serviços é de

dias, contados a partir da data de recebimento da

. contados a paíir

I11l'ormamos que a taxa dc BDI adotado para execução das obras c seniços é de
( ) por cento, conforme composição analítica, enr anexo.

Declaramos quc llos preços pl.opostos, estão incluídos todas as dcspesas de fornccimento dos
nlateriais, máquinas, cquipamentos e lêrrantcntal e mão dc obra necessária, alé1n das taxas, impostos,
encar-gos sociais e trabilhislas, bcnelicios, transpo es e scguros.

Dcclararnos quc visitamos/conhecemos os locais das obras e serviçus, e que tomantos
conhccilnento de todas as facilidadcs e dificuldades para execução das obras c scrviços.

Finalizando, dcclammos que verificamos todos os projetos das obras e ser.viços. estando de
acoLdo com as obras e serviços a sercm executados, e que estamo! de pleno acoido com todas às
condições estipuladas no Edital da relêrida Concorrência pÍlblicâ e seus anexos.

ordem de início dos serviços.
E, o prazo de validade desta propostl ó de
dcsta dala de apresentaçâo.

^tenciosamenle, t
l

ARACATI---

C - MODELO DE CARTA PROPOSTA
(co1ocat cIn t,apel timbrado)

Av Drcrgào do Mo., 230. C€.rro, Aroqdj-ce , Brosii çEp 6âB00-000
, r,' Bb 34el - lO5O l ."s Õê 3421-1945 t www o"oco ri ce gov t)r .Oó pre.e'r L -odoo.ô.o nof cio,
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P II' I:I]I T U RA DO

ARACATI

D - MODELO DE PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS
. (colocar cm papcl rimbmdo)

COMISSÀO ESPECIAL DE LICITAÇÀO DE OBR AS I, SI]I{VI('US DL 1]NCENHARIA.
I)A PRLIEITURA MLINICIPAL DI ARACATI

Ss8
{

REF. coNCoRRÊNCIA púBLtcA N" 04/2022-sEDUC/cELos.

TABELA CO ÃDE MPOSI O DOS ENCARGOS SOCIAIS
GRIJPO DISCITTM INAC ÃL) % % PAITCIAL

ENCÂRGOS SOCIAIS BÀSICOS
A,I PREVIDÊNCIA SOCIAL
4.2 I]UNDO DE GARANl IA POR TDMPO DE SERVIÇO

4.3
SALARIO INFRAESTRUTURA tJ I]I]SI]NVOLVIMENTO
t.rRB^NO
sERVrÇo soctAl DA rNDrjsrRL{ - sESl

4.5 SIRVIÇO NACIONAL D]] APRENDIZÀGEM INDUSTRIAL
SENAI

4.6 SERVIÇO DD APOIO ,\ PDQULNA
SIBRAE

E MEDIA F,MPRESA -
rNSTrruro NACIONAL DE cot.oNIZAÇÂo E RI]FoRMA
ecnÁnra - tNcne

4,8 SEGUIIO CONTRA,\CIDINI'ES DO TRABA.LI{O. INSS
TOTAL DO CRUPO A

B
ENCÁRCos socIAIs euI nECEBtrM INCIDÊNCIAS Do
CRUPO A

B.l IILPOt]SO SEMANAL I] FERIADOS
8.2 AUXII,IO ENFDITMIDADE
8.3 LICENÇA PAI'ERNIDADE
B.4 I3O SALÁRIo

8.5 DIAS DE CHUVA, ITALTA JUSTIFICADA. ACIDENTE DO
TRABÀLI IO, ETC,
TOT,\L DO CRL]PO B

C
ENCARGoS socrÁrs euo NÃo nECEBTM AS
INCIDINCIAS DO GRUPO A

c.l DIIPOSITO POR D|SPEDÍDA INJUS l'^: 50% dclA2 + (A2xB)l
c.2 FER]AS INDENIZADAS
C,3 ÀVISO PREVIO INDENIZADO

TOTAL I]O GRIJPO C
l) TAxÀs DE RIINCIDÊNCIAS

Il.l RE]NCIDI]NCIA DO GITUPO A SOBRI] O CRUPO B
D.2 REINCIDENC]A DO GRUPO A2 SOBRE C3

1O]'AL DO GRUPO D
PEIICINTUAI, 'fO]'AL DAS TAXAS DD LEIS SOCIAIS
P]]RCENTUAL ADOTADO DI] trNCARCOS SOC]AIS

(Localidade), _ de

Carimbo, qualificaçào e assinâtur.t do responsável legal

rÍ\'

)/,



PREFETTURA DO

ARACATI-

E - MODELO DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DE
(colocrr crn prpcl riml,rado)

COMISSÀO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBI{\S E SERVIÇOS DE ENGENIIARIA
DA PREFEITI]IIA MUNICIPAL DE AITACAII

REF. CONCORRÊNCIA PÚBI,ICA N' O4l2022-SEDUC/CELOS,

(Localidadc), de de 2022.

Carimbo, qualiÍlcação c âssinatura do responsável 1egÂl

\

\

í"* \

2 ,*2

coMPosrÇÃo Do B.D.r.

ITITM I)I'SCR ICA O 7o Parcial % TOTAL

01 ADMrNrsrRtr\ÇÃo cHNr RAL

02 IMPOSTOS

2.1 ISS

2.2 PIS

2.3 COFINS

2.4 CPRB (caso c1e desoneraçâo do INSS)

03 GARANTIA

0,1 R ISCIJS

05 LUCRO

TOTAL DO BDI

À

a



I'REFEITURÀ DO

ARACATI--

F. MODELO DE RELAÇÁO DA EQUIPE TÉCNICA
(colocar em papel iimb.ado)

COMTSSÃO ESPtrCIAL DE LICITAÇÃO D[ OBRAS E SERVIÇOS DE EN
DA PREFEITUITA MUNICIPAL DE ARACATI

REII. CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" ()4/2022-SEDUC/CELOS,

Prczados Senhor'es.

^presentamos 
a relação da equipc técnica que se encarregará da execução das obras c SERVIÇOS

IiEMANESCENTITS DÂ CONSTRUÇÀO DB UMA CRECI{E PRÓ-INFÂNCIA, PADRÀO
liNDE, NO BAIIiRO NOSSA SENHOI{^ DL LOURDES, objeto da relêrida Concorrência PÍrblica.

RELAÇAO DA EQUIPE TECNICA

(Looalidadc), de dc ?,022.

Carimbo, qualillcâção e assinalurr do responsável legal

ML'
ê\

-9q)

Ilern Nome Funçâo Experiência
Drclrro qrrc aulorizo e eslarei dirpunr\<
para cxecuÇão dos seNiÇos.

a \

Av Drcrsàô do lv1s., 23O, Cêntro, ArocoI-CÊ - Brcs1l ctiu 6jA80O,ô0O
'ssd!,3421-1O5O" ..-soar3421-1945 www o. ccot .ce.gov br Gr[0pre eirL odoo ô(or,ot]Li<r,



ARACATI--(D
P IIEFE IT URA DO

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGEN
DA PREFEITURA MLTNICIPAL DE ARACATI

REF. CONCOITI{ÊNC1A PI]]BI,ICA N' 04/2022-SEDUC/CBLOS,

Prezados Senhorcs.

Apresentamos a rclação das máquinas c cquipamentos que estarâo à disposição para execução das
n\Ir( e SERVJÇO\ REMANESCI.N I-Es DA C0NSTRI ÇÀo DI,: I MA CRECHE PRÓ-
INFÂNCIA, PADRÃo FNDE, No tsAIRRo NossA SENHoRA DE LoURDES, objeto <ta

rcÍitida Concorrência Pública.

RELAÇÂO DE MÁQUINAS E EOUIPAMENTOS

(Localidadc), de dc 2022.

(

Carimbo, qualificação e âssinalLna do responsávcl legal

tr EQI]IPAMENTOSG - MODI,LO DE RELAÇÃO DE MÁQUIN.A,S
(colocaÍ ern papcl limbrâdo)

ú



i.D iiil:iri-
H - MODELO DE ORCAME,NTO RESUMO

(colocar em papcrrirnbrarrl Çlb)
+

COMISSAo ESPECIAL DE LICITAÇÀo DII oI]RAS E sERVIÇoS DE ENGENLIARIA
DA PREFEITURA MUNICIPAL DI ARACATI

]t}.]I., ( ONCORRENCIA PUUL,ICE N' O,I/2022-SEDUC/CELOS.

ORÇAMENTO RESUMO

OBJE'I'O: SERVIÇOS REMANESCtrNTES DA CONSTRUÇÀO DE UMA CNNCTTT PNÓ-
INI..ANCIA, PADRÃo t.NDII, No BAIRIIo NossA StrNHoRA DE LoURDEs,
LOCAL: MLI.JICIPIO DE AI{AC^TI

II

VALOII TOTAL

Importa o presente orçamento no valor total de R$
).

de de 2022.

Qualillcação cassiratumdo responsávcl 1ócnico

v

N' SERVIÇO - DISCRIMINAÇÁO v" VALOR
Tr)TÀI, _ R$

R$

Ç

Av Dragõo do F4or, 23O, Centro, Aroc.í-CE - 
"ro.,, 

... 628ffiJ
(r$5eQ 3441-1050 li.5s êê) 3421-13451 www.orocoti.ce.gov.br GiO prcfêiturodoororo rioficrot ]


